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PAREcER oe coullssÃo PERMANENTE oe rrrÉnrros remÁIcos

PROJETO DE LEI 1412026,

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

ENvrADo R colvttssÃo PERMANENTE DE uÉntros teuÁttcos.

RELATOR - Vereador EDILSON MARTINS

Tramita nesta Comissáo Permanente de Méritos Temáticos, o Projeto de

Lei no 14t2026, que: Dispõe sobre o Plano de cargos, carreiras e vencimentos

dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município de Campo

Mourão, Estado do Paraná, e dá outras providências.

RELATÓRIO:

O Projeto de Lei, foi protocolizado em 1610112026' sob o processo no

2.229t2026. Além disso, em "19 de janeiro de 2026, o Poder Executivo Municipal

protocolizou nesta casa de Leis, a mensagem aditiva ao Projeto de Lei no 1412026

( p rocesso digrtal 2.527 I 2026).

o Departamento de controle Legislativo e Arquivo Histórico certificou em

2OlO112026, a existência de Legislação Municipal disponível sobre a matéria,

conforme se vê pela certidão 28t2026, informando ainda que já houve a transformação

parcial em diploma legal (art. 167, inciso l, do Regimento lnterno).

O presente Projeto de Lei, com a Mensagem Aditiva, foi levado ao

conhecimento dos Nobres Vereadores conforme expediente oriundo da

Coordenadoria de Assuntos Legislativos, datado de 2110112026.

Em data de 22101t2026, foi encaminhado a Procuradoria Geral e recebeu

o parecer no 2712026, favorável a tramitação, com a Mensagem Aditiva

Deste modo o presente Projeto de Lei, teve parecer favorável das

Comissões Permanentes de Legislação e Redaçâo e FinanTas e Orçamentos.
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,.\SSESSORIA PARLAMENTAR . VEREADOR EDILSON MARTINS
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ASSESSORIÂ PARLAMENTAR - VEREADOR EDILSON MARTINS

No uso das atribuiçÕes a qual me confere o Artigo 41, inciso l, do Regimento

lnterno desta Casa de Leis, No uso das atribuiçÕes a qual me confere o Artigo 41'

inciso l, do Regimento lnterno desta Casa de Leis, analisando a proposição

apresentada pelo EXECUTIVO MUNICIPAL, protocolada sob o no 1412026' e que

referido Projeto de Lei não apresenta nenhuma inconstitucionalidade, ilegalidade, ou

desrespeito aos preceitos regimentais, manifesto VOTO FAVORÁVEL A

TRAMITAçÃO DO PROJETO DE LEI NO 1412026, COM MENSAGENS ADITIVAS.

SALA DA COM]SSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁNCOS, DO
PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO, Estado do Paraná, em 23 de
fevereiro de2O26.
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VOTO DO RELATOR
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ASSESSORIA PARLAMENTAR'VEREADOR EDILSON MARTINS

PROJETO DE LE11412026 COM MENSAGENS ADITIVAS.

Favorável

Contrário

Ausente

Assinatura:

A Vereadora - Membro - Eliane Regina da Silva se manifesta, aos termos do

parecer:

v Favorável

Contrário

Ausente

Assinatura:

SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS, DO
PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, EStAdO dO PATANá, EM 23 dE
fevereiro de2026.
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VOTOS DOS MEMBROS DA COMISSÃO PENTUEUENTE DE MÉRITOS
TEMATICOS

A Vereadora - Presidente Elvira Lima se manifesta, aos termos do parecer:
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GABINETE VEREÂDOR PROF. GERALDO

COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E

SEGURANÇA PÚBLICA

PARECER AO PROJETO DE LEI N" 1412026

AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PROCESSO DIGITAL NO 2.22912026

ENVIADO A COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, EDUCAçÃO E SEGURANÇA

PUBLICA

RELATOR: VEREADOR PROFESSOR GERALDO

Tramita nesta Comissão Permanente de Saúde, Educação e Segurança

Pública, o Projeto de Lei no 1412026, que: Dispõe sobre o "Plano de Cargos,

Carreiras e Vencimentos dos Servidores Públicos da Administração Direta do

Município de Campo Mourão, Estado do Paraná, e dá outras providências".

REGIME DE URGÊNCIA, COM MENSAGENS ADITIVAS.

RELATORIO:

Eu, Presidente da Comissão Permanente de Saúde, Educação e

Segurança Pública, no uso das atribuições, que confere o Artigo 51, inciso Vl do

Regimento lnterno, subscrevo-me como Relator do expediente em epígrafe.

O Projeto de Lei, foi protocolizado em 1610112026, sob o processo no

2.22912026. Além disso, em 19 de janeiro de 2026, o Poder Executivo Municipal

protocolizou nesta Casa de Leis, a mensagem aditiva ao Projeto de Lei no 1412026

(p rocesso digital 2. 527 12026).

O Departamento de Controle Legislativo e Arquivo Histórico certificou em

2010112026, a existência de Legislação Municipal disponível sobre a matéria,

conforme se vê pela ceftidãto 2812026, informando ainda que já houve a transformação

parcial em diploma legal (art. 167, inciso l, do Regimento lnterno).
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O presente Projeto de Lei, com a Mensagem Aditiva, foi levado ao

conhecimento dos Nobres Vereadores conforme expediente oriundo da

Coordenadoria de Assuntos Legislativos, datado de 2110112026.

Em data de 2210112026, foi encaminhado a Procuradoria Geral e recebeu

o parecer no 2712026, favorável a tramitação, com a Mensagem Aditiva.

Recebi em data de 2010212026, o presente expediente, para parecer.

E o relatório.

VOTO DO RELATOR:

Conforme atribuição a qual me confere o Artigo 43-8, inciso l, do Regimento

lnterno desta Casa de Leis, relato que: Em data de 1610112026, através do Protocolo

n' 2.22912026, e as Mensagens Aditivas, através dos Protocolo 2.52712026 de

1910112026 e 3.599/2026 de2610112026, o Poder Executivo Municipal, protocolizou

neste Poder Legislativo o Projeto de Lei no 1412026, que: Dispõe sobre o "Plano de

Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores Públicos da Administração

Direta do Município de Campo Mourão, Estado do Paraná, e dá outras

providências". REGIME DE URGÊNClA, COM MENSAGENS ADITIVAS.

Em sua justificativa o autor relata:

Encaminho para apreciação de Vossas Senhoras o Projeto de Lei que "Dispõe

sobre o Plana de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servrdores Públicos da Administração

Direta do Município de Campo Mourão, Estado do Paraná, e dá outras providências". Esta

proposição objetiva a revogação dos atuais planos de cargos e sa/árlos dos seruidores

públicos municipais, regidos pelo regime estatutário, da Administração Direta do Município e

da extinta Fundação Cultural de Campo Mourão. A Lei n" 1.009, de 25 de novembro de 1.996,

é deveras antiga e já náo atende Íodas as necessrdades atuais da Administraçáo Pública e

dos próprios seNidores municipais, sendo que a atualização do Plano de Cargos, Carreiras e

Vencimentos dos Servrdores Públicos da Administração Direta deste Município e premente e

imprescindível, fundamentando-se em uma série de fatores que objetivam garantir a

legalidade, modernização e eficiência da gestão pública. O Município de Campo Mouráo vem

crescendo e se desenvolvendo nos últimos anos, tanto em termos populacionais quanto

econômicos. Segundo dados mais recentes do IBGE, o Município alcançou 104.122

x
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habitantes em 2025, um aumento de 4.690 pessoas desde o censo de 2022. Alem dlsso, a

affecadação e a economia da cidade apresentaram crêscrtnentos significativos. Neste

contexto social e econômico, o Município implantou novos programas e servDos públicos,

tornando-se referência na geração de empregos no Estado do Paraná, com um desempenho

gue reflete a dinâmica econômica e o impacto de óoas politicas públicas. Por conseguinte,

para garantir o quadro de pessoal efetivo necessário para fazer frente às demandas atuais e

melhor atender à população, o Poder Executivo está sugerindo a readequação do Plano de

Cargos, Carreiras e Vencimentos. As justificativas precípuas para esta revisão abrangem

aspecÍos /egais, estruturais, econômicos e de geslão de pessoas, conforme passa-se a expor.

Deste modo o presente Projeto de Lei, teve parecer favorável das

Comissões Permanentes de Legislação e Redação e Finanças e Orçamentos.

Desta forma, em análise ao Projeto de Lei, e considerando o Parecer da

Procuradoria Geral no 2712026, de2210112026, e por não haverem óbices, manifesto

voTo FAVORÁVEI a TRAMTTAÇÃO DO PROJETO DE LEr No 1412026, COM

MENSAGENS ADITIVAS.

Destaca-se, contudo, que estas conclusões não elidem responsabilidades

por atos não alcanÇados pelo presente conteúdo, e por divergências nas informaçôes

de caráter declaratório, ressalvadas, ainda as contrataçÕes de procedimentos

fiscalizatórios diferenciados, tais como auditorias ou denúncias futuras.

SALA DA COMISSAO PERMANEN E DE SAÚDE, EDUCAçÃO E
SEGURANçA PÚBLTCA DO PODER LEGTS TI O DE CAMPO MOURÃO, Estado
do Paraná, em 23, de fevereiro, de 2026.
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voros Dos MEMBRoS DA comtssÃo penmnrueNTE DE snúoe,
eoucaçÃo E SEGURANça púsrrca

PROJETO DE LEI NO 14126, COM MENSAGENS ADITIVAS

O Vereador - Membro Subtenente Macedo se manifesta, aos termos do parecer

Favorável

Contrário

Ausente

Assinatura

O Vereador - Membro Márcio Moraes se manifesta, aos termos do parecer:

Favorável

Ausente

Assinatura:

\

4

Contrário


